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Senhor Presidente, 

Considerando questionamento de empresários locais, onde os mesmos relatam 

que ultimamente seus colaboradores ao procurarem atendimento no Pronto Socorro Municipal 

para atendimentos pontuais, como dores e mal estar, e  etc...  os mesmos estariam sendo afastados 

via atestados médicos por vários dias, mesmo que estes relatem que após tratamento recebido no 

hospital, já estariam dispostos a voltar aos trabalhos habituais; 

Ante o exposto; 

Requeiro ouvido plenário, que a atual gestão da Santa Casa de Bariri informe 

qual a dinâmica para fornecimento de atestados, se os mesmos são do horário ou dia do 

atendimento, devendo o paciente seguir tratamento ambulatorial na rede básica de saúde, ou em 

quais casos mais graves e urgentes «possível atestar os pacientes para mais dias. Informe ainda se 
existe alguma norma interna do hospital nesse sentido, ou se é da conduta médica de cada 
plantonista. 

Sala das sessões, 05 de junho de 2023. 
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